
 

 

 

DE SERVIÇOS 

Publicado em 17 02 2017 

Lei nº 4965 de 05 05 1966 

Fevereiro 2017 · Nº 02 

BOLETIM 

CAMPUS GOVERNADOR 
VALADARES DO IFMG 

 



 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Governador Valadares · Fevereiro de 2017 | 2  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DE SERVIÇOS 

Publicado em 17 02 2017 

Lei nº 4965 de 05 05 1966 

Fevereiro 2017 · Nº 02 

BOLETIM 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Minas Gerais 

CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES DO IFMG 



 
 

Boletim de Serviço | IFMG Campus Governador Valadares · Fevereiro de 2017 | 3  
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Governador Valadares 

 

Avenida Minas Gerais, nº 5.189, Bairro Ouro Verde, Cidade Governador Valadares, CEP 35057-760, Estado de Minas Gerais  

 

PRESIDENTE INTERINO DA REPÚBLICA  
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DIRETOR DE COMUNICAÇÃO  
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PORTARIA Nº 01 DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional 

de Técnico Administrativo em Educação IFMG 

- campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.1, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo: 

 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Elizabeth Aparecida Lopes 2233048 E-101 E-102 15/12/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 10 de Janeiro de 2017 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 

Governador Valadares 
 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 02 DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre nomeação de substituto 

temporário para a função de coordenador de 

extensão, pesquisa, inovação, e pós-graduação 

do IFMG – campus Governador Valadares. 

 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,   

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor ANTONIO LOURES SOBRINHO, 

ocupante do cargo Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1606400, para 

responder pelo expediente no período de 10/01/2017 a 30/01/2017, na função de 

Coordenador de Extensão, Pesquisa, Inovação, e Pós-Graduação SUBSTITUTO do IFMG – 

Campus Governador Valadares, código FG-01, devido ao afastamento legal do titular e 

seu substituto. 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 10 de janeiro de 2017. 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 

Governador Valadares 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO REITOR 
Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590, Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 03 DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre nomeação de substituto 

temporário para a função de chefia de 

gabinete do IFMG - campus Governador 

Valadares. 

 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU 

de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 

2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria 

IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, 

pág. 22,   

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSANA DIAS FERNANDES, ocupante 

do cargo efetivo Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1900728, para 

responder pelo expediente no período de 16/01/2017 a 30/01/2017, na função de Chefia de 

Gabinete SUBSTITUTA do IFMG – Campus Governador Valadares, função 

Gratificada, código FG-01, devido ao afastamento legal do titular e seu substituto. 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 10 de janeiro de 2017. 
 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 

Governador Valadares 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404  

 

 

 Boletim de Serviços IFMG campus Governador Valadares   Página 1 de 1 

 

 

PORTARIA Nº 04 DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispõe sobre  a designação de Comissão para  

Organização e Execução da Cerimônia de 

Conclusão de Cursos - IFMG campus 

Governador Valadares. 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17. Considerando o pedido contido no 

Memorando 001/2017 SAE-GV/IFMG/SETEC/MEC 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para compor a 

Comissão de Organização e Execução da Cerimônia de Conclusão dos cursos Superior 

em Tecnologia em Gestão Ambiental, Bacharelado em Engenharia de Produção e 

Técnico em Segurança do Trabalho, modalidade Subsequente no IFMG, campus 

Governador Valadares. 

SERVIDOR ATRIBUIÇÃO SIAPE 

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins Coordenador 1352168 

Clara Regina Agostini Oliveira Membro 2753734 

Hunilson Luiz de Souza Membro 1942427 

Natalina Aparecida Gomes da Silva Membro 2219419 

Virgílio Chagas Resende Membro 2222481 
 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 10 de janeiro de 2017. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 

Governador Valadares 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404  
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PORTARIA Nº 05 DE 12 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispõe sobre  a designação de Comissão para  

Organização e Execução da Cerimônia de 

Conclusão de Cursos - IFMG campus 

Governador Valadares. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17. Considerando o pedido contido no 

Memorando 001/2017 SAE-GV/IFMG/SETEC/MEC 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para compor a 

Comissão de Organização e Execução da Cerimônia de Conclusão dos cursos Técnico 

em Meio Ambiente e Técnico em Segurança do Trabalho, modalidade Integrado do 

IFMG, campus Governador Valadares. 

SERVIDOR ATRIBUIÇÃO SIAPE 

Clara Regina Agostini Oliveira Coordenadora 2753734 

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins Membro 1352168 

Hunilson Luiz de Souza Membro 1942427 

Natalina Aparecida Gomes da Silva Membro 2219419 

Virgílio Chagas Resende Membro 2222481 

Rosana Dias Fernandes Membro 1900728 
 
Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 12 de janeiro de 2017. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 

Governador Valadares 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404 
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PORTARIA Nº 06 DE 19 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional 

de Técnico Administrativo em Educação IFMG 

- campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17,retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com base 

no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Hunilson  Luiz de Souza 1942427 D-303 D-304 14/11/2016 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de 

Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

 Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 19 de Janeiro de 2017 

 
 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, Campus 

Governador Valadares 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404  
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PORTARIA Nº 07 DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 

Profissional de Técnico Administrativo em 

Educação IFMG - campus Governador 

Valadares. 

  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, 

publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção2, pág.20. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Thársilla Paulino Marchiori 1957086 C-4 17/01/2017 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

  

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2017 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404 
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PORTARIA Nº 08 DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional 

de Técnico Administrativo em Educação IFMG - 

campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, 

publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção2, pág.20. 

 

RESOLVE: 

        

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Jaider Taveira 1960135 D-303 D-304 20/01/2017 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 31 de Janeiro de 2017 

 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS Governador Valadares 

 Avenida Minas Gerais, 5189 - Bairro Ouro Verde - Governador Valadares – Estado de Minas Gerais 

CEP: 35057-760 | Telefone: (33) 3272-5404 
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PORTARIA Nº 09 DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional 

de Técnico Administrativo em Educação IFMG 

- campus Governador Valadares.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, 

publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção2, pág.20 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Thársilla Paulino 

Marchiori 

1957086 C-303 D-304 17/01/2017 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 31 de Janeiro de 2017 

 
Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 10 DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispõe sobre  a designação da Comissão Própria 

de Seleção para vagas remanescentes do Curso 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Subsequente do IFMG - campus Governador 

Valadares  

   

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, 

publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção2, pág.20 
Considerando o pedido contido no Memorando 001/2017 CTST/campus-

GV/IFMG/SETEC/MEC 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro, como membros da Comissão Própria de Seleção para vagas remanescentes do 

Curso Técnico em Segurança do Trabalho Subsequente do IFMG campus Governador 

Valadares. 

SERVIDOR SIAPE 

Graciela Santos Joana Ferreira de Oliveira 2299600 

Maria Terezinha Silva Neta 2878744 

Clara Regina Agostini Oliveira 1753734 

Giulliano Gloria de Sousa 2199596 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Governador Valadares. 
 
Art. 3º. Determinar que a Direção de Ensino adote as providências cabíveis. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2017 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 
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PORTARIA Nº 11 DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispõe sobre Progressão por Capacitação 

Profissional de Técnico Administrativo em 

Educação IFMG - campus Governador 

Valadares.  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 12, de 

29/10/2015, publicada no DOU de 16/11/2015, Seção 2, pág. 18, e conforme Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, 

publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção2, pág.20. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Elizabeth Aparecida Lopes 2233048 E-2 23/01/2017 

Art. 2º. Foram apuradas 05 horas-aula de carga horária excedente à exigência 
para progressão no interstício avaliado, as quais poderão ser utilizadas para a próxima 
concessão. 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
 
Art. 4º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação desta Portaria. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 31 de janeiro de 2017 
 

Prof. Neuber Samy Ferreira de Souza 

Diretor Geral substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 012 de 29 de outubro de 2015 


